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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 222117-021" Alteração

o rNsTrruro »r rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: ilelo e Moraer lndúgtria e Comércio de Madeiras Ltda.
ENDEREÇo pÂRA coRREsponoÊxcrl: Estrada Mcinal Pão de Queijo, s/no, km 38, Zona
Rural, Novo Aripuanã-AM.
CNPJ/CPF:21.372.39810001-67 .INscRrÇÀoESTADUAL:05.393.977-0
Foxn: (97) 3385-3056 EMArL: engflorestal_am@hotmail.com
RocrsrRo No IPAAM: 0704.0702 PRocnsso Ns: 325712022-94
ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário de madeira
LoclnzlçÃo DA ArrvrDADE: Estrada Vicinal Pão de Queijo, s/no km 38, Zona Rural,
Novo Aripuanã-AM.
FTNALTDA-DE: Autorizar o desdobro primário e beneÍiciamento da madeira, assim
como a instalação de caldeira destinada à geração de energia com aproveitamento
de resíduos da serraria.
Rsspor,{sÁvol TÉcNrco: Fábio Ferreira Azevedo - RNP 1209395096 - ART:
AM20 í 901 776 09 - Chave: Z4Zb4
PorENcrALPoluroon/Drcuoloon:Médio Ponre:Grande

DADOS DO IMÓVEUDA INDÚSTRIA MADEIREIRÀ
Proprierário do imóvel: RoGÉRIo PASSOS FORMOSO DE MORAES

CPF/CNPJ : 5'1'7.9'7 1.536-04
CÁR; AM-1303304-
03852088208448 t489ó03D55885369 I C

Coorde n adas geográftcas (Datu,fl S I RGAS 2000)r -0804'27 ,00" e -6 I '06'5 2.00"
Cepâcidâde produtivi anurl (mi de tors): 29040 Capacidade de armazen8mento (mi): 12000
Tsmsnho ds área útil (hr)r 6.15 Número de funcionários: 37
Estudo de CoeÍiciente de Rendimento volumétrico - CRV:
Apro\ado Número de espécics no estudo: 16

Drtâ de apÍovsçâo CRV: 09/03/202 I CRV Médio: 59,6,1

Manaus-AM, 21 deMarço de 2024

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos V de Souza
Técnica Diretor entc

gabinête@ipaam.am.gov.bÍ
F one :(921 2123ô7 21 I 2123-67 3 1

Av. Mârio Ypiranga,3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

PRAzo DE vAl-tDaoo »rst.c LlcExÇl: 190 DIAS,

Ate n çâo:
. Esta licença é composta de 25 restrições e/ou cotrdições constantes no vcrso, cüjo nâo

cumprimelto/atetrdimento sujeitará r su8 invalidação e/oü âs penâlidadcs preyistas em normas.
. Estâ licençâ nâo comprovt oem substitui o documetrÍo de propriedrde, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Este liceoça deve permaoecer na localizaçío da âtividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

www.ipeam,am.gov.br
twittêr. com/lpaamAM'l
insta$am.com/@ipaamem
f acebook. com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VÁL|DADE DESTA LTCENÇA - LO N.221lt7-02 t'Atreração
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O pcdido dê licenciâÍFnto e â rÊsp€cliva conccssão dô m€§nq so rerá valüadc quando publicáda Di&io OÍicisl do Esudo, peÍiódico
regionll locsl ou locsl dê gÍande circuLrção, em meio eleú6nico de comunicrfâo mantido pclo IPAÁM, ou no6 murais das PÍefeitur.s e
CâmaíEs Municipais, confoÍme an.24, da l,ei n'.3.785 de 24 de iulho de 20 12;

IdenlificaÍ a Área do empreendimênto com pL4a, confoÍnê modelo IPAÂM.

A solicit4ro da ÍeDoverào da Liccnçâ Ambieniâl dcverá sêr rcqieÍidâ num prEzo minimo de I20 dLr, dÍes do vencimento, coofoÍme
aí.23. da lÉi n'.1.7E5 d.24 dêjulho de20t2;
A pÍesentc Lic€flçâ .slá s€lúo concrdidr com bas€ nss tnibrmrsõcs cooslâíEs no pro.a.to r'. 3r572OZ!-9a.
Todô e qualquer ÍaodiÍcrçro inúodúzids no pmjelo após a emis.do da LicfiÉ podÊÉ implicrr na sua auorn&iaa invalidrçâo, devendo
sêÍ soliciLda nova LiccnçÀ com ônus plfa o intealssado.

Estr Liccnçâ é válida ap€nÀs paÍa ! locdizaçio, atiüdade c finalidâde coÉrsnE nô mÊsma, devcÍüo o ineÍes$do cohumca, ao IPAÂM
quando houver mudsnçn de qualquer um destes itens

EslÀ Licença nâo dispensa g nem sutrstitui oenhum documcnto exigido pela Legistôgão FcdeÍal, Eísdual e Municipal.

CumpriÍ com as medidns de nininizâçâo dos imp€ctos dascriios no Projeto de lmplantr{âo.

O arnrazemmento !Êmponáúio dc Íeslduos do emprE€ndimúrto deveú seÍ Íraliztdo an loasl eropÍiado e dcsinadG, confoÍme Plano de
Ge..miamanto de R*1duo6 Sólido§ - PGRS âprovádo pelo IPAÂM, dé que s€js ÍE lizsdâ a d€stináCão do6 m€smos.

E pÍdbido o lâaçrm€ o de Êsiduo6 in ndlrê por tampo indclcrminado, e sua queiÍÍrs a céu sberto ou em ÍecipiênEs. insrâlâções e
cquipSmeni6 nào liceociado6 psra esse finâlidrde ou eÍn d€ssroÍdo com o pÍojcto apÍovrdo.

AdotsÍ o 3iíehs eletrônico d€ controlc de plodúc floÍÊslris (sistema DOF) pâra s cntÍadÀ c ssida de maleria prima íoÍest l, incllsive o§
re§lduod industÍiais (exceto serÍag.ml informlrdo sirxls: a) a conversão de pÍodütos florestais por ÍDeio do processamento industrial ou
processo semimecímizâdo, retpeitrído os limitês máximos de co.ficient€ de ÍÊndimeoto voluméúicoi b) a destinação finsl parâ opeÍâçô€s
que Íêsültam ni lqida do prodúo ÍloÍestal do fluxo d. contÍole, medisnte a sua uülizâçeo ou elicâção finsl, ou p.ls üansfoÍmaçAo em
pÍodulo acabado para efeito de atuslizâção c{Inábiljunto so SisicÍna DOF.

Qualquer passoe ffsica ou juidica, qüê êrylore, industÍializê, b.nêficie, úlizc e consums prodúo6 e $bpÍoduroa floÍÉsrais e§!á obrigsdo
I compÍovâr a legalidâde dc sus origêm (An- l0 dr lri 2.416,9ó) dêverdo manr€r êm arqüivo rur cúpíe§a o Íomâncio do6 prodüo6, DOF
e ÍÊspectivas No(Às Fiscds, slán de maDter â mdéria pÍima orgüizâdâ poÍ tipo e 6péciê, objdivaÍdo a ÍBstÍ!óilidade e confeíência
duBnta as opeaas.ôes dc rtooiloÍúne o e fiscalizsçâo dê foÍm! â peÍmitir o rlstlalnento da rmdeiÍa desde a sua locáli4âo nÁ floÍEsta-

O voluríe fisico dos produo6 florÊsllis c-ontsbilizsdo6 no Plitio dêve seÍ umÂ rapr.sêÍrtrsâo fiel do saldo do sistena DOF, devendo o
usuário íeslizrr o controle e nranter dusliz.do os sôu§ Btoqucs diai'iamente, seúo a admiúda vaÍiação de a!é topl. (dez poÍ cenro) nas
dimensôes das peças dc madcira seÍradÀ desde que não ultrapasse | 0ôlo (dez por cênto) do volume totsl êm cíoque ou em caÍgâ, est ndo o
usufuio sujeito às sahç(És pÍÉvistas nâ legislação arnbiefial am caso d€ dêsaonformidâdc a re os saldos conubilizâdos ê as quâ!Íidades
dos êstoques fisicos exislentcs.

Evenruais diveÍgêacias conlábcis, inclusive pÍovênientês da paÍd4s rçsiduris em tÊnsporte ou arm.ze.ag€m, inaêndio6, intempéíes ê

outÍns. devÊÍío s€r imediatsmcolc infoímedrs âo IPAAM quc, mediante sníúise do méÍitq promoveni os devido§ 4ustês âdministrâtivos,
5êm prÉjuizo de eventuôis s!íçôcs adminisativas cabiveis, cm caso Íle comprovrds conduta iÍÍegular poÍ paÍa do usuário.

As loras cm Fiúio dev..ro rstar davidúEÍÍe identificadls lnumêr.ção dâ áLrvoÍÊ € idcnti6§âfão da rorrs€rçlo corEspondeÍte) poÍ meio
de ph+rclÀs ou qu8lqurÍ outÍo natcÍiâl que güanla a FÍmanência do ÍEgisho alé o desdúramento dâ tor&

Mantar atualizadrs di8Íiameíla as ttbalas de roÍnaneio, apresent ndo-as aos órglos ambientâis competerÍês dursnte ss üstoÍias técnicâs e

íisc.lizrsões.

Devedlo cônsur no Ío[úÍreio das torôs, no minimo, nom€ wlgar, espécie, número d! toÍdseção, mediçeo cm cÍuz da.s pontâs,

dala de e dara de deúobro

Apresenhr relatórios de alividade para monitoÍamenlo/acompanhamenlo das atividades dês€nvolvidas no empreendamênto, ânualmente a
paírrda lib€Íação da Licença de Opemção, assinado pelo responsável récnico, conforme Termo de Referêncaa mod€lo IPAAM.

Os Relalórios de Atividades deleÍão estar acompanhados dê rornaneio com memôna de cálculo em arquivo ( xls)e rnlentários de residuos
induínais

A enlÍâda ou saida de naténa píma do empreendimento cujo transpoíe seja considemdo econômicâ ou logisticsmente inv,ável deverà seÍ
devidamenle.juslifi csda

lndicios de comercializrção lrÍ€gulaÍ de cÍéditos no srstema DOF consutados por meio da análise do6 relalorios de atividades.
acompanhârnento do sisrema DOF. monitorametuo Íeúoto ou de vistonas/fiscaliz-açâo podem acanetaÍ nâ suspensào do pátio.

Confirmados os indi€ros de comeÍciâlizâçâo irr€gulâÍ de créditós no sistema DOF será procedido a susp€nsâo dou cÂncelamenro da
Lic€nça de Opêmçâo.

O detentoÍ e o responsável técnico do empreendimento se sujêilam às sanÉes administrativas na medidade sua culpabilidade

A conccssno dests Licençr invllids qullquer outro documento expcdido pelo IPAÂM, pâra autorizâção dâ
etividgde. que a mesmg §e refcÍe
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18. DeveÍÀo, obÍigatori&iente, aaonpanhaÍ o trsnsporte dos pÍodutos o DOF, Nota Fis.âl e o romaneio pâra coofeência pelo destinatrírio.
de íiscal

Placa Tor&'Seçâo Nom€ Es!€cie D] D] D3 DI Comp. (m) Vol. (m,) Data de Recebimenlo Dala de deíobÍo

Nome Espécre Esp Larc Comp N'de peçasr------r-----r



xí
tüt
§Ãá

A]t,lAZO],lAS
DI

RECEB ! o oRtGtNAL
o 2e

www.ipaam.am.gov.br
twitter com/lpaamAM'l
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

CrOr/Enr{O OO ESÍ DO

ANEXO DA L CENÇA DE OPERAÇÃO - r.O. NL 222117-021', Alteração

o INSTITUTo »n pnornÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

prgsente Licença que autoriza a:

INTERESsÂDo: Melo e Moraes lndústria e Comórcio de Madeiras Ltda.
ENDERDÇo nARA coRREsBonoÊrôH: Estrada Vicinal Pão de Queijo, s/no, km 38, Zona
Rural, Novo Aripuanã-AM.
CNPJ/CPF: 21.372.3981000'l-67 INScRIçÃo Esrrouru: 05.393.977-0
Foxr: (97) 3385-3056 EnlIl: engflorestal_am@hotmail.com
Rrcrsrno xo IPAAM: 0704.0702 PRocEsso Ns: 325712022-94
CorprcrEnrE oE RENDTMENTo VoLUMÉTRIco:

Manaus-AM, 2l de Março de 2024

Rosa Mâriêtte Geissler Juliano nte de Souza
Di Diretor P nte

gabinete@ipaam.âm.gov.br

Fone:(g2) 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Nome Vulgâr Nome CienÍífico CRV(o/o\t Yo Fator: Fator
Jequitibá Állqnlomq line1tq 58.73 1,70

Muiracatiara Astronium lecoinlei 5qq 1,67

Sucupira Bowdichia nílida 62.18 l,6l
Cedro mara C edre I inga c at eneform is 59.58 1,68

Tauari Courataria guidnenses 6t,49 l,63
Feveira ferro Diniziq excelsq 60,2't l,66

Cumaru Dipreryx trifoliata 60,44 I,ó5
Copaiba-jacare Eperua olefera 63.8 I t,57

Cupiúba Goupia glabro s9,29 1.69

Jatobá Hymenaea courbaril 53,74 l,86
Angelim fitnenolobium accelsum 65,38 I,53

Maçaranduba 55,6 r,80
Roxinho Peltogyne calingae 5 8,17 |,'72

Libra Qualea paraensis §s q 1,79

lpê Tabebuia serrqtifolia 60,24 1,66

Angelim-amargoso Votoireopsis specioso 59.58 1,68

Média 59,64 1,68

IPAAM

^a

Manilkara huberi


